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PROCESSO Nº 0141/1998
Decisão Interlocutória 11. - Não vejo intempestividade na manifestação da executada. É que, sendo cabível a substituição dos bens penhorados a qualquer tempo, é também lícito apresentar a documentação complementar, necessária para instruir o pedido de substituição, a qualquer tempo. É da jurisprudência:"O devedor, na execução fiscal, a qualquer tempo pode requerer a substituição do bem penhorado, por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da Lei nº 6.830/80)" .2O precedente acima se aplica ao caso, porque, como será visto adiante, o pedido da executada equivale à substituição por dinheiro.32. - Quanto à falta da homologação da cessão de crédito, com efeito não foi cumprido, nessa parte, o despacho de f.79 que, todavia, nessa parte, revogo, porque estava equivocado. A homologação não é exigível, no caso em exame, como adverte a jurisprudência local pacífica: "A cessão de crédito, por se tratar de negócio jurídico entre particulares, independe da homologação judicial, bastando a notificação da cessão havida ao devedor, nos termos do art. 290 do Código Civil de 2002. Ocorre que quando se trata de cessão de créditos para fins de compensação de crédito tributário, os Decretos Estaduais nºs 5.003/01 e 5.154/01 estabeleciam expressamente, como requisito para fins de compensação de ICMS e IPVA, a prévia homologação judicial das cessões de créditos feitas entre particulares. Entretanto, em virtude da revogação de referidos Decretos e a vedação do pagamento dos mencionados tributos mediante compensação com precatórios pelo Decreto Estadual nº 418, de 28 de março de 2007 (DOE nº 7439), passa a não ser mais necessária a homologação judicial. [...] Logo, é de rigor que se reconheça o direito da parte em obter a homologação da cessão de crédito sem a necessidade de alteração do procedimento, em atendimento aos princípios da celeridade e economia processual, bem como pela ausência de prejuízo às partes interessadas" ."Agravo de instrumento. Execução fiscal. Ausência de comprovação de homologação judicial para nomeação à penhora de precatório para garantia do juízo. Possibilidade. Penhora de crédito oriundo de precatório. [...] Embora seja a homologação um requisito essencial para a compensação, conforme reza o art. 1º, I do Decreto 5154/2001, as Câmaras Tributárias deste E. Tribunal de Justiça uniformizaram entendimento no sentido de possibilitar a nomeação de penhora de precatório, para garantia de juízo, mesmo que não homologado judicialmente, desde que seja inequívoca a sua titularidade. [...] Por fim, é desnecessária é a exigência de homologação da cessão, eis tal requisito era antiga exigência para compensação tributária, que não mais vigora por força do Decreto Estadual nº 418/2007" ."Tributário. [...] Oferecimento de precatório em caução. Admissibilidade. Homologação judicial da cessão de direitos de crédito. Desnecessidade. Provimento imediato ao recurso. [...] A decisão recorrida está fundada na ausência de homologação judicial da aludida cessão de crédito [...]. O recurso merece provimento imediato, haja vista que, nos termos do estatuído no § 1º-A do art. 557 do CPC, a decisão agravada confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça. Efetivamente, é assente na jurisprudência [...] que é desnecessária a homologação judicial das respectivas cessões de crédito, vez que a caução não deve ser confundida com a compensação e, caso necessário, pode ser substituída, reforçada ou diminuída em fase posterior" .4A exigência a que se apega o exeqüente funda-se em norma revogada e que, mesmo enquanto vigia, era descabida.53. - Ora, os créditos decorrentes de parcelas vencidas e não pagas de precatórios contra o Estado têm poder liberatório, nos termos do art. 78 § 2º do ADCT, com a redação da EC 30. Dar poder liberatório a esses papéis é equipará-los a dinheiro, porque antes da EC 30 dito poder era privilégio só do dinheiro vivo. Agora não é mais: o Estado, que deve e não paga, tem de aceitar os títulos representativos de suas próprias dívidas, vencidas e não honradas, como se dinheiro fossem. 6Não há outro item que preceda esses precatórios na ordem de preferência para penhora. O primeiro item da lista é o dinheiro. E os precatórios com poder liberatório são, por terem esse poder, i. é, por valerem como dinheiro, equiparados ao dinheiro, não aos direitos ou créditos, como quer o credor7Nesse sentido a jurisprudência:"Execução fiscal. Penhora/garantia sobre precatório requisitório vencido e não pago. Possibilidade. Crédito líquido, certo e exigível, pois devidamente inscrito em precatório expedido e já vencido. Compensação possível. Poder liberatório. Inteligência do § 2º do art. 78 do ADCT. Recurso provido. 'Eqüivale a dinheiro, para efeito de ordem de nomeação de bens, crédito líquido, certo e exigível do executado contra o exeqüente, como é, p. ex., o crédito constante de ofício requisitório já expedido contra o exeqüente' ."Execução fiscal. Nomeação à penhora de partes de direitos creditórios, de natureza alimentar, contra a exeqüente em ações distintas, com sentenças transitadas em julgado. Admissibilidade. Inexistência de obstáculo legal na aceitação da nomeação. Exegese do art. 620 do CPC. Não se trata de compensação, mas, ainda assim, para aqueles que adotam para a penhora os efeitos da compensação vale lembrar que o art. 78, § 2º, do ADCT, introduzido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13.09.2000, atribuiu ao crédito de precatório, não liquidado no exercício, 'poder liberatório do pagamento de tributos da entidade devedora', numa versão clara de compensação, autorizada Constitucionalmente" ."Mandado de segurança. Compensação de débitos tributários com crédito oriundo de precatório. Possibilidade. Litispendência. Não ocorrência. A jurisprudência inicialmente inclinava-se por não aceitar o crédito oriundo de precatório para garantia de dívida tributária (REsp nº 157.913-0-RS), contudo, modernamente, vem admitindo a nomeação à penhora de crédito da própria Fazenda Estadual, atinente a precatório expedido para fins de garantia de juízo, invocando precedentes (AgRg no REsp nº 434.722-0-SP, 1ª Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.02/2003, Resp nº 325868/SP, Rel. Min. José Delgado). Nesses precedentes ficou consignado que o crédito do precatório equivale a dinheiro. Esta Corte, forte neste entendimento, vem admitindo a penhora de crédito de precatório (AI nº 70008858680, 21ª Câmara Cível, rel. Des. Francisco José Moesch). No caso, pretende a impetrante a compensação de valores constantes em precatório que se legitimou através de cessão (fl. 26), aliás, documento não impugnado. Neste documento consta o número do precatório e a demanda onde foi originado. Desta forma, tem-se como demonstrado o direito e o valor do crédito a ser usado na liquidação" .8O exeqüente, neste caso, não contesta a existência, validade, ou titularidade dos precatórios ofertados à penhora, nem nega sua qualidade de vencidos e impagos. Apenas afirma que não houve homologação da cessão, mas tal homologação é inexigível, como visto.94. - Lavre-se, pois, o termo de substituição dos bens penhorados, segundo a oferta do executado, e int.-se para firmá-lo. 10 Int.-se.11 Em Maringá, 16/12/2008. ALBERTO MARQUES DOS SANTOS JUIZ DE DIREITO
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